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1. Dados cumulativos relativos ao atual período de 

programação   

(3 de maio de 2021 – 31 de dezembro de 2024) 

 

Os dados constantes dos gráficos 1 a 8 e dos quadros 1 a 4 referem-se a candidaturas 

apresentadas pelos Estados-Membros entre 3 de maio de 20211 e 31 de dezembro de 2024 ao 

abrigo do Regulamento (UE) 2021/691 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de abril 

de 2021, relativo ao Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização a favor dos 

Trabalhadores Despedidos (FEG) e que revoga o Regulamento (UE) n.º 1309/2013 (FEG 

2021-2027). 

Entre 2021 e 2024, a Comissão recebeu 18 candidaturas: seis diziam respeito a empresas em 

crise, cinco estavam relacionadas com o comércio e sete devido a várias razões 2 . Mais 

especificamente, 12 candidaturas diziam respeito a despedimentos numa empresa3, quatro a 

despedimentos no mesmo setor e região 4 , uma a despedimentos numa região 5  e uma a 

despedimentos num mercado de trabalho de pequena dimensão6. O montante total solicitado 

ao FEG foi de 60 188 105 EUR e o número previsto de beneficiários 10 8257. 

 

                                                 
1 Data de entrada em vigor do Regulamento (UE) 2021/691. 
2 Cinco candidaturas estavam relacionadas com a COVID-19, uma com a aquisição de uma empresa e outra com 

um excesso de capacidade do setor e alterações nas tendências dos clientes. 
3 Critério do artigo 4.º, n.º 2, alínea a): despedimentos numa empresa, incluindo os seus fornecedores e 

produtores a jusante. 
4 Critério do artigo 4.º, n.º 2, alínea b): despedimentos em empresas do mesmo setor situadas na mesma região. 
5 Critério do artigo 4.º, n.º 2, alínea c): despedimentos em empresas situadas na mesma região. 
6 Critério do artigo 4.º, n.º 3. 
7 Número de beneficiários visados estimado pelos Estados-Membros na fase de candidatura. 
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Quadro 1: Candidaturas apresentadas em 2021-2024 
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Quadro 2: Número de candidaturas por causa de despedimento, 2021-2024 

Estado-Membro 
Tipo de 

candidatura 
2021 2022 2023 2024 N.º de candidaturas Beneficiários visados  

Contribuição do FEG  

(em EUR) 

BE 
Crise empresarial     2 2 4 

6 

3 786 

4 977 

15 642 160 

18 302 692 Comércio               

 
Outros   1   1 2 1 191 2 660 532 

DE 
Crise empresarial           

1 
  

835 

  

2 984 627 Comércio     1   1 835 2 984 627 

 
Outros                 

DK 
Crise empresarial     1   1 

1 
  

390 

  

1 882 212 Comércio           390 1 882 212 

 
Outros                 

EL 
Crise empresarial           

1 
  

206 

  

1 495 830 Comércio 1       1 206 1 495 830 

 
Outros                 

ES 
Crise empresarial           

4 
  

1 373 

  

6 689 626 Comércio 1 1     2 753 4 070 156 

 
Outros 2       2   620 2 619 470 

FR 
Crise empresarial           

3 
  

2 243 

  

23 465 071 Comércio               

 
Outros 2 1     3   2 243 23 465 071 

IT 
Crise empresarial 1       1 

2 
611 

801 

3 874 640 

5 368 047 Comércio 1       1 190 1 493 407 

  Outros                 

Total 

Crise empresarial 1   3 2 6 

18 

4 397 

10 825 

19 516 800 

60 188 105 Comércio 3 1 1   5 2 374 11 926 232 

Outros 4 2   1 7 4 054 28 745 073 
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Quadro 3: Candidaturas ao FEG por setor, 2021-2024 

Divisão 

da 

NACE  

Rev. 2 

Setor 
N.º de 

intervenções 
Referência do FEG Intervenção EM 

10 Produtos alimentares 1 EGF/2023/004 Danish Crown DK 

17 Papel 1 EGF/2024/002 Limbourg machinery and paper* BE 

24 Metais de base  2 
EGF/2022/003 Alu Ibérica ES 

EGF/2023/003 Vallourec  DE 

25 Produtos metalúrgicos 1 EGF/2021/001 País Vasco metal ES 

27 Equipamento elétrico 1 EGF/2021/008 Attica Electrical Equipment  EL 

28 Máquinas e equipamentos  1 EGF/2024/002 Limbourg machinery and paper* BE 

29 Indústria automóvel 3 

EGF/2021/004 Aragon automotive ES 

EGF/2021/006 Cataluña automotive ES 

EGF/2024/003 Van Hool BE 

30 

Outro equipamento de 

transporte 
1 EGF/2021/005 Airbus FR 

33 
Reparação e instalação de 

máquinas e equipamentos  
1 EGF/2022/001 Air France* FR 

46 Comércio por grosso 1 EGF/2021/007 Selecta FR 

47 Retalho 2 
EGF/2023/002 Makro BE 

EGF/2024/001 Match BE 

49 Transporte terrestre 1 EGF/2023/001 Logistics Nivelles* BE 

51 Transporte aéreo 2 
EGF/2021/002 Air Italy IT 

EGF/2022/001 Air France* FR 

52 
Armazenagem e atividades 

auxiliares dos transportes 
3 

EGF/2021/003 Porto Canale IT 

EGF/2022/002 TNT  BE 

EGF/2023/001 Logistics Nivelles* BE 

* 

                                                 
* Candidatura enumerada mais do que uma vez porque diz respeito a despedimentos em mais do que um setor. 
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Gráfico 1: Número de candidaturas por setor (NACE Rev. 2), 2021-2024 

 
* Três candidaturas relativas a mais do que um setor foram contabilizadas mais do que uma vez. 

Número total de candidaturas:  18 

Número total de setores:  14 

 

Entre 2021 e 2024, a Comissão recebeu 18 candidaturas ao FEG de sete Estados-Membros 

que propunham apoiar 10 825 trabalhadores de 14 setores diferentes. O setor automóvel e a 

armazenagem e atividades auxiliares no setor dos transportes representaram o maior número 

de candidaturas (três candidaturas cada). 

Verificou-se o maior número de beneficiários visados no setor automóvel (3 167 em três 

candidaturas), seguido do transporte aéreo (2 152 em duas candidaturas). Em dois setores, 

armazenagem e atividades auxiliares dos transportes (três candidaturas) e metais de base 

(duas candidaturas), havia mais de 1 000 beneficiários visados. Os três setores com o menor 

número de beneficiários visados (até 100) estavam associados a candidaturas que 

combinavam diferentes setores. 

Gráfico 2: Número de beneficiários visados por setor (NACE Rev. 2), 2021-2024 

 

Número total de beneficiários visados:  10 825 
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Gráfico 3: Número de beneficiários visados por Estado-Membro, 2021-2024 

 

 Número de candidaturas indicado entre parênteses   
 

Número total de beneficiários visados:  10 825 

Número médio de beneficiários visados por Estado-Membro: 1 546 

 

As candidaturas apresentadas entre 2021 e 2024 propuseram apoiar um total de 

10 825 beneficiários. A Bélgica candidatou-se a apoio para o maior número de trabalhadores 

(4 977 em cinco candidaturas), seguida da França (2 243 em três candidaturas) e da Espanha 

(1 373 em quatro candidaturas). Em termos do número médio de beneficiários visados por 

candidatura, a Alemanha e a Bélgica propuseram apoiar o maior número de trabalhadores 

(cerca de 830 cada), seguidas da França (748). 

Gráfico 4: Número médio de beneficiários visados por candidatura e Estado-Membro,  
2021-2024 

 

Número total de beneficiários visados:  10 825 

Número médio de beneficiários visados por candidatura e EM: 601 
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Gráfico 5: Montante solicitado ao FEG (em EUR) por Estado-Membro, 2021-2024 

 

Número de candidaturas indicado entre parênteses 

 

Montante total solicitado 60 188 105 

EUR 

Montante médio solicitado por Estado-Membro: 8 598 301 

EUR 

 

Entre 2021 e 2024, sete Estados-Membros solicitaram um montante total de 60 188 105 EUR 

de fundos do FEG. A França solicitou o montante mais elevado (23 465 071 EUR para três 

candidaturas), seguida da Bélgica (18 302 692 EUR para seis candidaturas) e da Espanha 

(6 689 626 EUR para quatro candidaturas). O quadro 1 indica os pormenores das 

candidaturas apresentadas por ano e por Estado-Membro. 

Cada Estado-Membro solicitou, em média, 5 560 EUR por beneficiário visado. A França 

solicitou o montante médio mais elevado por beneficiário visado (10 461 EUR), seguida da 

Grécia (7 261 EUR) e da Itália (6 702 EUR). 
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Gráfico 6: Montante médio solicitado ao FEG (em EUR) por beneficiário visado e por 

Estado-Membro, 2021-2024 

 

Número de candidaturas indicado entre parênteses 

 

Montante médio solicitado ao FEG por beneficiário 

visado: 

5 560 EUR  
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Quadro 4: Situação dos beneficiários apoiados no mercado de trabalho, por intervenção, 

2021-2024 

*

* 

Os relatórios finais devem ser apresentados cerca de três anos após a data de candidatura. Até 

ao final de 2024, apenas tinham sido apresentados seis relatórios finais relativos às 

candidaturas recebidas no primeiro semestre de 2021. 

A taxa média de reintegração (46 %) é cinco pontos percentuais inferior à taxa média das 

intervenções de 2007-2020 (51 % para 164 intervenções, ver quadro 8). Contudo, este valor 

deve ser visto com prudência, uma vez que se baseia em dados limitados. 

                                                 

 

 
* Em princípio, a situação dos beneficiários no mercado de trabalho reflete a sua situação no final do período de 

execução.  
** «Inativos» significa que as pessoas já não estão no mercado de trabalho por várias razões pessoais, como, por 

exemplo, reforma ou morte.  
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Gráfico 7: Número de trabalhadores despedidos e de beneficiários visados, apoiados e 

reempregados por ano, 2021-2024 

 

 

Número total de trabalhadores despedidos:  14 479 

Número total de beneficiários visados: 10 825 (75 % dos trabalhadores despedidos) 

Número total de beneficiários apoiados: 1 526 (70 % dos beneficiários visados) 

Número total de beneficiários reempregados:  706 (46 % dos beneficiários apoiados)  

 

 

Gráfico 8: Número de trabalhadores despedidos e de beneficiários visados, apoiados e 

reempregados por Estado-Membro, 2021-2024 

 

 

 O número de intervenções por Estado-Membro é indicado entre parênteses.* 

 

                                                 
* Até ao final de 2024, apenas tinham sido apresentados seis relatórios finais relativos às candidaturas recebidas 

no primeiro semestre de 2021.  

Nos Estados-Membros assinalados com um asterisco ainda há intervenções do FEG pendentes; por conseguinte, 

o número total de trabalhadores que recebem apoio não é atualmente conhecido ou ainda não é definitivo. 
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2. Dados cumulativos de 2007-2020 

 

Entre 2007 e 2020, a Comissão recebeu 165 candidaturas, das quais 85 relacionadas com a 

crise e 80 relacionadas com o comércio. Repartidas por critério de financiamento, 47 % 

diziam respeito a empresas, 39 % a intervenções na mesma região e setor e 14 % a 

circunstâncias excecionais. O número de candidaturas recebidas por ano variou 

significativamente (de zero a 27, com uma média de cerca de 12), refletindo perturbações 

económicas como a crise económica e financeira ou a pandemia. 

Entre 2007 e 2013, o FEG foi mobilizado 112 vezes, num montante total de 478,6 milhões de 

EUR (em média, 4,7 milhões de EUR por intervenção), a fim de prestar apoio a 105 030 

trabalhadores (938 pessoas por intervenção, em média). 

Em comparação, entre 2014 e 2020, registaram-se 53 mobilizações num montante total de 

168,7 milhões de EUR (3,2 milhões de EUR por intervenção) para apoiar 56 807 

trabalhadores (1 072 pessoas por intervenção). Tal representa cerca de metade das 

mobilizações de 2007-2013, altura em que se registou um aumento significativo do número 

de candidaturas devido ao impacto da crise económica e financeira. Por outro lado, o número 

médio de beneficiários visados por intervenção foi 14 % mais elevado do que em 2007-2013. 

Embora o FEG tenha apoiado trabalhadores de 49 setores económicos em 2007-2013, três 

setores representavam metade dos 105 030 trabalhadores em causa: indústria automóvel8 

(22 903), eletrónica9 (18 148) e têxteis10 (11 504). Em 2014-2020, metade dos trabalhadores a 

quem foi oferecido apoio pertencia a cinco setores: indústria automóvel, que continuou a ser 

o setor com o maior número de beneficiários visados (10 299), retalho11 (6 536), transportes 

rodoviários12 (4 645), máquinas13 (4 003) e eletrónica (3 115). 

 

                                                 
8 NACE Rev.2, divisão 29. 
9 NACE Rev.2, divisão 26. 
10 NACE Rev.2, divisão 13. 
11 NACE Rev.2, divisão 47. 
12 NACE Rev.2, divisão 49. 
13 NACE Rev.2, divisão 28. 



 

13 

 

Quadro 5: Candidaturas apresentadas, 2007-2020 (excluindo candidaturas rejeitadas e retiradas) 
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15 

 

 



 

16 
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* 

                                                 
* Nas intervenções com um asterisco, os beneficiários visados incluem pessoas que não trabalham, não estudam nem seguem qualquer formação (NEET). 
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*                                                  
* Nas intervenções com um asterisco, os beneficiários visados incluem pessoas que não trabalham, não estudam nem seguem qualquer formação (NEET). 
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Quadro 6: Candidaturas ao FEG por principal causa de despedimento, 2007-2020 (excluindo candidaturas rejeitadas e retiradas)  
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Quadro 7: Número de candidaturas por setor (NACE Rev.2), 2007-2020 

*

 

Entre 2007 e 2020, a Comissão recebeu 165 candidaturas ao FEG para 48 setores. Contudo, 

seis setores representavam metade das candidaturas recebidas14. 

                                                 
* Quatro candidaturas diziam respeito a mais do que um setor, tendo sido enumeradas várias vezes no quadro. 
** Materiais de construção, cerâmica, cristal, vidro e pedra natural. 
*** Aeronaves, construção naval e motociclos. 
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Quadro 8: Candidaturas ao FEG por setor, 2007-2020 

 

* 

 

                                                                                                                                                        
14 Indústria automóvel (23 candidaturas), equipamentos informáticos e eletrónica (17), máquinas e 

equipamentos (15), têxteis (11), retalho (10) e impressão (9). 
* As candidaturas relativas a despedimentos em mais do que um setor foram enumeradas várias vezes no quadro.
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* 

 

 

 

                                                 
* As candidaturas relativas a despedimentos em mais do que um setor foram enumeradas várias vezes no quadro.  
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* 

 

 

 

* 

 

                                                 
* As candidaturas relativas a despedimentos em mais do que um setor foram enumeradas várias vezes no quadro.   
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Gráfico 9: Número de beneficiários visados por Estado-Membro, 2007-2020 

 

Número de candidaturas indicado entre parênteses 

Número total de beneficiários visados:  158 468 

Número médio de beneficiários visados por Estado-Membro: 7 923 

Entre 2007 e 2020, foram apresentadas 165 candidaturas (excluindo as retiradas ou 

rejeitadas) por 20 Estados-Membros, propondo apoiar 158 468 trabalhadores e 3 369 pessoas 

que não trabalham, não estudam nem seguem qualquer formação (NEET). A França 

candidatou-se a apoio para o maior número de beneficiários (19 444 em 9 candidaturas), 

seguida da Bélgica (17 915 em 14 candidaturas) e da Alemanha (15 639 em 11 candidaturas). 

O montante total de cofinanciamento do FEG solicitado foi de 647 346 538 EUR. A França 

candidatou-se ao montante mais elevado (99 655 342 EUR para nove candidaturas), seguida 

da Irlanda (67 720 204 EUR para 10 candidaturas) e da Itália (63 885 181 EUR para 14 

candidaturas). 
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Gráfico 10: Montante solicitado ao FEG (em EUR) por Estado-Membro, 2007-2020 

 

Número de candidaturas indicado entre parênteses 

Montante total solicitado ao FEG:  EUR  647 346 538 

Montante médio solicitado ao FEG: EUR  32 367 327 

  

O montante médio solicitado por beneficiário visado foi de 4 000 EUR. A Áustria solicitou o 

montante médio mais elevado (14 343 EUR; seis candidaturas e 1 952 beneficiários), seguida 

da Dinamarca (10 215 EUR; 10 candidaturas e 6 234 beneficiários) e da Irlanda (6 042 EUR; 

10 candidaturas e 10 763 beneficiários). 

Gráfico 11: Montante médio solicitado ao FEG (em EUR) por beneficiário visado e por 

Estado-Membro, 2007-2020 

 

Número de candidaturas indicado entre parênteses 
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Montante médio solicitado ao FEG por beneficiário visado: 4 000 EUR 

As candidaturas apresentadas entre 2007 e 2020 diziam respeito a trabalhadores despedidos 

em 48 setores. A indústria automóvel é o setor onde foi oferecido apoio ao maior número de 

trabalhadores (33 202 trabalhadores, 23 candidaturas), seguido dos equipamentos 

informáticos e eletrónica (21 263 trabalhadores, 17 intervenções), máquinas e equipamentos 

(11 657, 15 intervenções) e têxteis (11 504, 11 intervenções). Um em cada três trabalhadores 

que beneficiaram de apoio do FEG pertencia a um destes quatro setores. 
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Gráfico 12: Número de beneficiários visados por setor (NACE Rev. 2), 2007-2020 

 

* * Em quatro casos multissetoriais15, o número de beneficiários visados por setor foi estimado com base no número de trabalhadores despedidos.   
Quatro setores (77, 91, 92 e 93) não estão incluídos no gráfico porque o número de trabalhadores aí despedidos era desconhecido na fase de candidatura16. 

Número total de beneficiários visados em 48 setores: 161 837 

                                                 
15 EGF/2016/003 EE/Petroleum and chemicals, EGF/2020/001 ES/Galicia shipbuilding ancillary sectors, EGF/2020/005 EE/Estonia tourism, EGF/2020/005 BE/Swissport. 
16 EGF/2020/005 EE/Estonia tourism. 
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Quadro 9: Situação dos beneficiários apoiados no mercado de trabalho, por intervenção, 

2007-2020 

*  

 

* 

                                                 

 

 
* Em princípio, a situação dos beneficiários no mercado de trabalho reflete a sua situação no final do período de execução. 
**

 «Inativos» significa que as pessoas já não estão no mercado de trabalho por razões pessoais, como, por exemplo, a 

passagem à reforma. 
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*  

* 

                                                 

 

 
* Em princípio, a situação dos beneficiários no mercado de trabalho reflete a sua situação no final do período de execução. 
**

 «Inativos» significa que as pessoas já não estão no mercado de trabalho por razões pessoais, como, por exemplo, a 

passagem à reforma. 
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*  

* 

                                                 

 

 
* Em princípio, a situação dos beneficiários no mercado de trabalho reflete a sua situação no final do período de execução. 
**

 «Inativos» significa que as pessoas já não estão no mercado de trabalho por razões pessoais, como, por exemplo, a 

passagem à reforma. 
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*  

* 

                                                 

 

 
* Em princípio, a situação dos beneficiários no mercado de trabalho reflete a sua situação no final do período de execução. 
**

 «Inativos» significa que as pessoas já não estão no mercado de trabalho por razões pessoais, como, por exemplo, a 

passagem à reforma. 
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*  

* 

                                                 

 

 
* Em princípio, a situação dos beneficiários no mercado de trabalho reflete a sua situação no final do período de execução. 
**

 «Inativos» significa que as pessoas já não estão no mercado de trabalho por razões pessoais, como, por exemplo, a 

passagem à reforma. 
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*  

* 

                                                 

 

 
* Em princípio, a situação dos beneficiários no mercado de trabalho reflete a sua situação no final do período de execução. 
**

 «Inativos» significa que as pessoas já não estão no mercado de trabalho por razões pessoais, como, por exemplo, a 

passagem à reforma. 
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*  

* 

                                                 

 

 
* Em princípio, a situação dos beneficiários no mercado de trabalho reflete a sua situação no final do período de execução. 
**

 «Inativos» significa que as pessoas já não estão no mercado de trabalho por razões pessoais, como, por exemplo, a 

passagem à reforma. 
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*  

* 

                                                 

 

 
* Em princípio, a situação dos beneficiários no mercado de trabalho reflete a sua situação no final do período de execução. 
**

 «Inativos» significa que as pessoas já não estão no mercado de trabalho por razões pessoais, como, por exemplo, a 

passagem à reforma. 
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*  

* 

                                                 

 

 
* Em princípio, a situação dos beneficiários no mercado de trabalho reflete a sua situação no final do período de execução. 
**
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*
 Em princípio, a situação dos beneficiários no mercado de trabalho reflete a sua situação no final do período de execução. 

**
 «Inativos» significa que as pessoas já não estão no mercado de trabalho por razões pessoais, como, por exemplo, a 

passagem à reforma.  
***

 A intervenção relativa ao apoio aos trabalhadores da KLM (EGF/2020/004) foi cancelada. Por conseguinte, não foram 

comunicados resultados. 



 

56 

Gráfico 13: Número de trabalhadores despedidos, beneficiários visados, trabalhadores que recebem apoio e trabalhadores que regressam ao trabalho 

por ano de candidatura,  
2007-2020 
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Gráfico 14: Número de trabalhadores despedidos, beneficiários visados, trabalhadores que recebem apoio e trabalhadores que regressam ao trabalho 

por Estado-Membro,  
2007-2020 
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